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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 26442d0
Destinatário: NOVA METAIS LTDA

Certifico que, em cumprimento às determinações contidas no
Mandado, no dia 21/10/2025 (15h30), dirigi-me ao endereço indicado, onde fui
atendido pelo sr. Régis Moreira de Faria, gerente, CPF 788.540.321-15, a quem dei
ciência do teor da Ordem, entregando-lhe contrafé, cujo recibo assinou.

Passei, então, à busca por bens e direitos que pudessem
garantir a Execução e, dentre aqueles listados como preferenciais, encontrei apenas
um (Motocicleta Honda/CG125 Titan, placa JYY8504), ao que passei à sua avaliação e
penhora. 

Verificado que o valor seria insuficiente e dada a autorização
para penhora livre, continuei a busca, constatando que, no local, funciona um
empreendimento que utiliza matérias-primas como aço e ferro (dentre outros metais)
para transformação, havendo algumas máquinas em uso (máquina de telhas,
dobradeira, guilhotina e cortadora de chapa grossa, que pude identificar), além de duas
empilhadeiras, também em uso, e outros bens (geladeira, bebedouro, fogão e alguns
computadores).

Sendo tais bens utilizados na atividade finalística e/ou servindo
às necessidades básicas dos trabalhadores, continuei as buscas e identifiquei farto
estoque de matérias-primas, ao que, após avaliação, as penhorei por sua quantidade e
aparente qualidade.

Após realização do procedimento, dei ciência do seu resultado
ao sr. Régis, entregando-lhe a documentação produzida, tendo sido negado o encargo
de depositário.
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Isso posto, devolvo o Mandado cumprido, com atingimento
parcial de sua finalidade (por não ter conseguido nomear depositário), para apreciação

- sempre disposto a corrigir eventuais vícios que se mostremdo Órgão Julgador 
presentes - e aguardo novas determinações.

GOIANESIA/GO, 22 de outubro de 2025
FRED HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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